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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei permite cessão voluntária de créditos obtidos em 

sistema de compensação de energia elétrica, relativos à geração de excedentes 

devolvidos à rede de distribuição e não utilizados, a consumidores enquadrados como 

serviço público ou cujas atividades sejam voltadas à assistência social ou ao combate 

direto ao coronavírus durante o período de emergência de saúde pública dele 

decorrente. 

Art. 2º Durante o período de que trata o § 2º do art. 1º da Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, as concessionárias e permissionárias de distribuição de 

energia elétrica deverão disponibilizar mecanismo que permita cessão voluntária de 

créditos da energia ativa injetada na rede de distribuição pelas unidades 

consumidoras de microgeração ou minigeração distribuída incluídas em sistema de 

compensação de energia elétrica. 

§ 1º A cessão referida no caput poderá ocorrer, exclusivamente para 

consumidores enquadrados como: 

I – serviço público; 

II – hospitais e fornecedores de serviços e produtos médico-

hospitalares; 

III – entidades de atendimento ao idoso ou que desenvolvam 

programas de institucionalização de longa permanência, de que tratam os arts. 48 e 

49 da Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003; e 

IV – pessoas jurídicas sem fins lucrativos reconhecidas como 

entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de 

serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, nos termos do art. 1º da 

Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

§ 2º A cessão referida no caput não poderá ser objeto de contrato 

comercial, sendo vedada qualquer contrapartida em favor do cedente. 

Art. 3º A cessão voluntária de créditos de que trata o art. 2º deverá 

ser precedida de solicitação e seguir as seguintes etapas: 

I - envio, pelo consumidor cedente, de comunicado à concessionária 

ou permissionária dos serviços de distribuição de energia elétrica de sua área de 

concessão, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência do próximo ciclo de 

faturamento, com informação da quantidade de créditos de energia elétrica, em kWh, 

a serem cedidos e a unidade consumidora a ser beneficiada; e 
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II - envio de declaração de anuência pelo representante legal da 

unidade consumidora beneficiada quanto ao recebimento dos referidos créditos de 

energia elétrica.   

§ 1º Cumpridas as etapas descritas no caput, os créditos cedidos 

deverão ser automaticamente considerados no próximo ciclo de faturamento da 

unidade consumidora beneficiada. 

§ 2º Em até 15 (quinze) dias da data de publicação desta Lei, as 

concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica deverão 

informar, em seus domínios eletrônicos, de forma pública e visível, o canal de 

atendimento que deverá ser utilizado pelos consumidores para envio das informações 

constantes no § 1º deste artigo. 

§ 3º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia 

elétrica deverão possibilitar a inscrição prévia de consumidores interessados em 

receber os créditos cedidos, hipótese que dispensará a anuência prevista no inciso II 

do caput. 

Art. 4º A Agência Nacional de Energia Elétrica deverá regulamentar 

esta Lei em até 10 (dez) dias.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A solidariedade é uma das grandes qualidades do povo brasileiro, e o 

poder público não pode impor barreiras ou impedir que ela se materialize de todas as 

formas possíveis. A sociedade tem se mobilizado conjuntamente para reduzir o 

sofrimento dos principais atingidos pela pandemia.  

Nesse cenário, não são raras as iniciativas em que são oferecidos, 

voluntária e gratuitamente, diversos instrumentos para viabilizar o enfrentamento à 

crise de saúde pública, incluindo máscaras, luvas e outros materiais indispensáveis 

para o combate à doença. 

Com a redução da atividade econômica decorrente da pandemia, é 

razoável supor que muitos consumidores dotados de sistemas de micro e minigeração 

distribuída tenham acumulado volume expressivo de créditos de energia, resultado do 

período de geração superior ao consumo. Todo esse volume excedente poderia ser 

mais bem empregado pelos agentes que estão na linha de frente do combate à 

doença. 

Atualmente, não há lei vigente que institua sistema de compensação 

de energia elétrica para geração distribuída. Entretanto, o mecanismo encontra-se em 
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vigor na Resolução Normativa no 482, de 2012, da Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL. Nesse sentido, o novo texto legal objeto desta proposição não se 

destina a regulamentar essa matéria em sentido amplo, mas visa estabelecer diretriz 

adicional a ser seguida na aplicação da política energética vigente, que deverá ser 

observada para atualização do regulamento. 

As instituições responsáveis pelo enfrentamento são, não raras 

vezes, intensivas no uso de energia elétrica, sobretudo aquelas dotadas de 

infraestrutura médico-hospitalar. Tais equipamentos permanecem ligados 

diuturnamente para garantir a sobrevida dos pacientes afetados, o que eleva 

significativamente o consumo energético. Logo, a cessão de créditos de energia 

elétrica contribuiria para garantir o equilíbrio financeiro dessas instituições. 

As entidades filantrópicas e as instituições de longa permanência para 

idosos são pessoas jurídicas de direito privado que poderão ser favorecidas por este 

relevante projeto, para que permaneçam desempenhando suas atividades de 

elevados interesse e relevância social. 

Ainda que ofereça rol taxativo de instituições aptas a receberem a 

cessão de créditos de energia, esta proposição abre possibilidade de inclusão de 

novos beneficiários, a serem definidos em regulamento específico. Importante 

destacar que o projeto de lei estabelece que essas entidades deverão desempenhar 

papel relevante no enfrentamento à pandemia, como forma de direcionar 

adequadamente as inclusões futuras. 

Tendo em vista essas considerações, solicitamos o apoio dos nobres 

pares para viabilizar a aprovação desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2020. 

Deputado FRANCO CARTAFINA                      Deputado LUCAS REDECKER 
Progressistas/MG                                                 PSDB/RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão 

competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei nº 8.842, de 1994.  

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência 

ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância 

Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou 

Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes 

requisitos:  
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I - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança;  

II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 

princípios desta Lei;  

III - estar regularmente constituída;  

IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.  

 

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 

permanência adotarão os seguintes princípios:  

I - preservação dos vínculos familiares;  

II - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  

III - manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;  

IV - participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;  

V - observância dos direitos e garantias dos idosos;  

VI - preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e 

dignidade.  

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso 

responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo 

das sanções administrativas.  

 

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:  

I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o 

tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os 

respectivos preços, se for o caso;  

II - observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;  

III - fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;  

IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;  

V - oferecer atendimento personalizado;  

VI - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;  

VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;  

VIII - proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;  

IX - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;  

X - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  

XI - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XII - comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 

portador de doenças infecto-contagiosas;  

XIII - providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 

necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;  

XIV - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 

idosos;  

XV - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus 

pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 

possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;  

XVI - comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação 

de abandono moral ou material por parte dos familiares;  

XVII - manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.  

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para 

a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 

de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 

2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e dá 

outras rovidências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo 

I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta 

no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e as 
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contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período de 11 de agosto 

a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação 

da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio 

de instalações de unidades consumidoras;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes hídricas ou menor ou igual a 

5 MW para cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou para as demais 

fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações 

de unidades consumidoras;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída é cedida, por 

meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, visando manter a prestação de 

serviço adequado de energia elétrica;  (Acrescentado pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações de 

distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para aumento de capacidade de 

distribuição, de confiabilidade do sistema de distribuição, de vida útil ou para conexão de 

usuários; (Acrescentado pela Resolução Normativa 687/2015/ANEEL/MME) 

 

VI - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: caracterizado pela 

utilização da energia elétrica de forma independente, no qual cada fração com uso 

individualizado constitua uma unidade consumidora e as instalações para atendimento das áreas 

de uso comum constituam uma unidade consumidora distinta, de responsabilidade do 

condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento, com microgeração ou 

minigeração distribuída, e desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma 

mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias públicas, 

de passagem aérea ou subterrânea e de propriedades de terceiros não integrantes do 

empreendimento; (Acrescentado pela Resolução Normativa 687/2015/ANEEL/MME) 
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VII - geração compartilhada: caracterizada pela reunião de consumidores, dentro 

da mesma área de concessão ou permissão, por meio de consórcio ou cooperativa, composta 

por pessoa física ou jurídica, que possua unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras nas quais a energia 

excedente será compensada; (Acrescentado pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

VIII - autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa Física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em local diferente 

das unidades consumidoras, dentro da mesma área de concessão ou permissão, nas quais a 

energia excedente será compensada. (Acrescentado pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

 

§1º É vedado enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída das 

centrais geradoras que já tenham sido objeto de registro, concessão, permissão ou autorização, 

ou tenham entrado em operação comercial ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada no 

âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE ou comprometida 

diretamente com concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, devendo 

a distribuidora identificar esses casos.  (Acrescentado pela Resolução Normativa 

786/2017/ANEEL/MME) 

 

§2º A vedação de que trata o §1º não se aplica aos empreendimentos que tenham 

protocolado a solicitação de acesso, nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, em 

data anterior a publicação deste regulamento.  (Acrescentado pela Resolução Normativa 

786/2017/ANEEL/MME) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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